
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IMPUGNAÇÃO

 
Vitória, 10 de novembro de 2025

 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO CRM-ES 015/2025
PROCESSO CRM-ES SEI 25.8.0000005030-0
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA CRM-ES 90.001/2025
 
 
ASSUNTO: DECISÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA CRM-ES 90.001/2025
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de obras de engenharia
contemplando a execução de reforma civil predial, sem dedicação de mão de obra exclusiva, na
sede do Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo localizado à Rua Professora
Emília Franklin Módulo, nº. 228, Ed. Dr. Alzir Bernardino Alves, Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES,
CEP: 29.050-730, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos.
 
 
I – DAS PRELIMINARES
 
Em 10 de novembro de 2025 a empresa AMAZONPAV CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ
10.929.199/0001-90, apresentou a este CRM-ES segundo Pedido de Impugnação referente ao
Edital de Concorrência Eletrônica CRM-ES 90.001/2025.
 
 
II – DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO
 
“I – DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE

A presente peça é apresentada dentro do prazo legal, em conformidade com o Art.
165 da Lei nº 14.133/2021, que assegura o direito de recurso contra decisões
proferidas em fase de impugnação.

II – DA SÍNTESE DA RESPOSTA DO CRM-ES

A decisão deferiu parcialmente a impugnação, mas indeferiu pedidos essenciais
referentes à garantia, qualificação técnica e inconsistências do edital.

III – DOS PONTOS RECURSAIS

1. Da ilegalidade da majoração da garantia para 10% (Art. 98 da Lei 14.133/2021)

O Mapa de Riscos original não demonstra risco extraordinário e será alterado
posteriormente, o que comprova vício. Não há memória técnica ou cálculo que
comprove que 5% seria insuficiente. A justificativa posterior viola os arts. 5º e 53 da
Lei 14.133/2021. Jurisprudência do TCU exige demonstração objetiva e quantitativa.
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2. Das parcelas de maior relevância (Art. 67, §1º)

O edital não comprova que as parcelas listadas representam 4% do valor estimado.
Ausência de demonstrativo orçamentário específico torna a exigência ilegal.

3. Das inconsistências CREA/CAU

Persistem divergências entre TR, Apêndice I e Minuta de Contrato, violando o art. 12
da Lei 14.133/2021.

4. Das planilhas orçamentárias

O próprio CRM-ES reconheceu que substituirá planilhas e incluirá dados faltantes,

demonstrando que o edital foi publicado sem elementos obrigatórios (art. 5º, XII da
Lei 14.133/2021).

5. Violação ao princípio da motivação

A decisão apresenta trechos genéricos sem análise técnica dos pontos impugnados,
contrariando o art. 53 da Lei 14.133/2021 e o Acórdão 2622/2013-TCU.

IV – DOS PEDIDOS

1. Reforma integral da decisão, com deferimento dos pedidos: redução da garantia,
retificação das parcelas de maior relevância, padronização CREA/CAU, revisão das
planilhas e republicação do TR.

2. Caso não reformada, encaminhamento ao Presidente para efeito suspensivo (Art.
165, §3º).

3. Republicação integral do edital com reabertura de prazos (Art. 55, §1º).

4. Juntada aos autos do SEI nº 25.8.000005030-0.”

 
O Setor Técnico Demandante mantém integralmente as justificativas e informações
apresentadas na resposta encaminhada anteriormente ao Impugnante, no dia 06/11/2025, as
quais, juntamente com os demais documentos pertinentes, serão devidamente publicadas
dentro dos prazos legais.
 
Diante do exposto, o Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo – CRM-
ES decide conhecer o Recurso Administrativo da Impugnação apresentada pela empresa
AMAZONPAV CONSTRUÇÕES LTDA e, no mérito, INDEFERI-LA integralmente, mantendo a
republicação agendada para o dia 13/11/2025.
 
 
 
CRISLAYNE DE MORAES LACERDA FREITAS
Agente de Contratação do CRMES
 
 
 
DE ACORDO
 
 
 
DR. FERNANDO AVELAR TONELLI
Presidente do CRMES
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Avelar Tonelli, Presidente
do CRM-ES, em 10/11/2025, às 15:29, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Crislayne de Moraes Lacerda
Freitas, Técnica Administrativa, em 10/11/2025, às 15:49, com fundamento no
art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 3300689 e o código CRC 93CCBED4.

Rua Professora Emilia Franklin Mululo,
n. 228 - Bairro Bento Ferreira | 

CEP 29050-730 | Vitória/ES -
https://crmes.org.br/

Referência: Processo SEI nº 25.8.000005030-0 | data de inclusão: 10/11/2025
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